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JUSTIFICATIVA DO PRECO

O CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO

METROPOLITANA DE SOBRAL (CGIRS-RMS), é uma instituição com personalidade jurídica de

Direito Público e natureza autárquica, no qual 18 (dezoito) municípios da Região Metropolitana Sobral

fazem parte e, conforme Protocolo de Intenções, participam da gestão consorciada.

Além do protocolo de intenções, o município de Sobral, através da Lei Municipal n° 1.668 de

04 de outubro de 2017, em seu art. 2o autorizou o Poder Executivo a Celebrar Contrato de Programa

com a CGIRS/RMS.

Em 06 de janeiro de 2021 foi realizada Assembleia Extraordinária do CGIRS-RMS, que

dentre outros assuntos, definiu o custo por tonelada dos serviços de transbordo, transporte ao aterro

sanitário da CTR e disposição final de rejeitos de resíduos sólidos urbanos gerados, este ficando a

R$ 80,00(oitenta reais) por tonelada, (ata em anexo).

Por sua vez, o município de Sobral possui uma demanda de cerca de 300(trezentas)

toneladas de resíduos sólidos por dia e anualmente algo próximo a 93.900 (noventa mil e novecentas)

toneladas para atender os 32(trinta e dois) bairros na sede e a 46(quarenta e seis) localidades nos

distritos.

Considerando assim o valor da tonelada (R$80,00) e a produção de resíduos anual

aproximada (93.900 toneladas), justifica-se o valor da contratação em R$ 7.512.000,00 (sete milhões,

quinhentos e doze mil reais).

Sobral-CE, 19 de Janeiro de 2021.

lousa Júnior
Coordenÿ&or/de Limpeza Pública
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Consórcio de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos

Região Metropolitana de Sobrai CE

ATA
Assembleia Extraordinária-AGE-em segunda sessão

06 de Janeiro de 2021
Consórcio de Gestão integrada de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de Sobral-CG1RS-RMS

As 1 l:Q0hrs do dia 06 de janeiro de 2021. em segunda sessão, em continuidade na sala virtual dc reuniões do
aplicativo Zoom Meetings, o Secretário Executivo Joselito dc Lima Silveira deu início à Assembleia Geral
Extraordinária (AGE), em segunda sessão, com a seguinte pauta: HOMOLOGAÇÃO DOS VALORES PARA
RATEIO DOS CUSTOS DO CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA
REGIÃO METROPOLITANA DE SOBRAL CGIRS-RMS E HOMOLOGAGAÇÃO DO CUSTO POP
TONELADA DE MATERIAL. Participaram, com direito a voto, os Prefeitos e Prefeitas das cidades de

Alcântara* (Joaquim Freire Carvalho). Cariré (Antônio Rufino Martins), Coreaú (José Edezio Vaz de Souza)

Forquilha (Edínardo Rodrigues Filho), Graça (Maria Iraldice de Alcantara), Massapé (Aline Aguiai
Albuquerque), Meruoca (José Herton Alves de Sousa), Moraújo (Carlos Áquila Cunha de Queiroz) Mucambt
(Francisco das Chagas Parente Aguiar), Pacujá (Raimundo Rodrigues de Sousa Filho), Santana do Acarai
(Francisco das Chagas Mendes). Senador Sâ (José Martins Banos Júnior) e Sobral (ívo Ferreira Gomes)

Estiveram também presentes a vice-prefeita de Coreaú, Erika Frota Monte Coelho, o viee-prefeito de Massapé

Luis Carlos Carneiro Frota, o Secretário de Serviços Públicos de Sobral Carlos do Caiixto e os técnicos Cirlian*

Viana e Juliana Ricardo. O Secretário Executivo Joselito Silveira apresentou a planilha com o valor total par:
manutenção das atividades do Consórcio, no total de RS 3.407.395.79 (três milhões quatrocentos e sete mi
trezentos e noventa e cinco reais e setenta c nove centavos), e o quadro de rateio, estabelecido conform*

regramento vigente, cuja cópia segue anexa a essa Ata. Em seguida apresentou a proposta do valor por prestaçã<

dos serviços de transbordo, transporte ao aterro sanitário da CTR e de disposição finai dos rejeitos de residue

sólidos urbanos gerados, com o valor de RS 80,00 (oitesÿfeais) por tonelada. Dando sequência, após

aprovação das pautas, e não tendo nada mats a declarar, o presidente agradeceu a

encerrada a reunião. ' *— presença de todos e deu pc
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